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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ v'J  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  18/2022 	 PREGÃO PRESENCIAL N2  06/2022 

PRAZO: de 10 de fevereiro de 2022 a 09 de fevereiro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa VALDOMIRO CAPRINI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia BR 

373, KM 98, s/n - Parque Industrial João Agnolin, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  06.121.269/0001-02, neste ato representada pelo Sr. 

- Valdomiro Caprini, portador do CPF n 2  410.512.979-15 e RG n 2  3.483.378-8, a seguir 

denominada DETENTORA, (CONTATOS: (46) 3232-2916, mecanicacaprini@yahoo.com.br ), 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  06/2022, do tipo menor 

preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE GRADES PARA BOCA DE LOBO DESTINADA PARA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 

17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal 

n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 

de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

GRADES PARA BOCA DE LOBO DESTINADA PARA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, de conformidade com as especificações constantes do 

Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 10 de fevereiro de 2022 a 09 de fevereiro de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação dos serviços e fornecimento dos produtos e 

consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições/contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 

específico para os produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro 

de preços a preferência, em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DOS ITENS 

Das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Contrato correrão 

por conta das dotações orçamentarias, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EU R BANISM 0  

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.54 - Material para Conservação e Manutenção de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

00 08'01 / 000 1. 052 
Obras e Equipamentos de Circulação 

 08.001.26.451.0029.1.052 

2252 3.3.90.39.21 

 2253 3.3.90.39.16 

2254 3,3.90.30.24 

2255 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.051 

Remodelação de Vias, Praças, 

Parques e Jardins 

08.001.15.451.0035.2.051 

410 
2256 3.3.90.39.21 

2257 3.3.90.39.16 

409 
2258 3.3.90.30.24  

2259 3.3.90.30.54 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.54 - Material para Conservação e Manutenção de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. NATUREZA 

1 2260 1  3.3.90.39.21 
Manutenção e Estruturação da Malha 	466 	

2261 	3.3.90.39.16 
00 	08/02 	000 	2.057 	 Viária 	

2263 	3.3.90.30.24 
08.002.26.782.0032.2.057 	 464 	

2264 	3.3.90.30.54 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

iíp— 	
Página 4 de 12 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 	(D 
registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens 	"c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
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Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n 2  06/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991  

.. 

Anderson Manique Barreto 	 Valdomiro Caprini 

Prefeito 	 Valdomiro Caprini 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2 06/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisição de Grades para 

Boca de Lobo destinada para atividades da Secretária Municipal de Obras, Viação e 

Urbanismo. Conforme projeto modelo do (anexo 1) e as especificações e exigências descritas 

abaixo. 

CóD. VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO 
LC UNITÁRIO 

ESTIMADO 

GRADE PARA BOCA DE LOBO COM 

70X8OCM, CONFECCIONADA EM FERRO 
1 1 100,0 UN 22286 CHATO 1/4X1.1/2, COM 06 TRAVESSAS 380,00 38.000,00 

EM UM DOS LADOS E 10 TRAVESSAS EM  

OUTRO LADO - REFORCADAS,  

(trinta e oito mil reais) 
2. Justificativa: 

2.1 É obrigação do município manter em bom estado de conservação as estradas rurais e 

urbanas, por ser de interesse público da população, na cidade dentre os trabalhos que 

devem ser realizados para conservação das vias, está a drenagem, ou seja, o escoamento das 

águas pluviais, principais responsáveis pelos alagamentos e danificação das vias, tornando 

alto o custo com manutenção das mesmas. Como medida de prevenção está a manutenção 

e construção de novas bocas de lobo com o objetivo de melhorar o escoamento de águas 

das chuvas, visando a segurança e bem estar da população. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente a anos 

anteriores e conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. As 

quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das 

Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.2. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 55.250,00 (Cinquenta e 

cinco mil, duzentos e cinquenta reais) conforme mapa comparativo em anexo ao processo. 

Sendo que, após fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total estimado de R$ 
38.000,00 (trinta e oito mil reais). 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.4. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 
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4.5. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7,7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 
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8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 551  XIII, da Lei 8,666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

esta belecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 16 (dezesseis) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e instalados, 

mediante solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as 

quantidades nelas prescritas e deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Obras, 

Viação e Urbanismo, localizada na Rua Primo zeni, Esquina com Benjamim Bordin, S/N Bairro 

Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze dias), 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.7. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.8. O registro de preço poderá ser utilizado pelas secretarias, entidades e departamentos 

da Administração Pública Municipal. 

10.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. NQ 73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 
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10.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera 

contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 

constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 10 de fevereiro de 2022 a 09 de 

fevereiro de 2023. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
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quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

15.2.A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Douglas Cristian Strapazzon, Matrícula 

n 2  757-7. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busaneilo 	 Douglas Cristian Strapazzon 

	

Secretário de Obras, Viação e 	 Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 	 Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 06 janeiro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e 

demais documentos anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
	.. 

Dados: 2022.02.14 16:42:56 -03'00' 
.... 

	

Anderson Manique Barreto 	 Valdomiro Caprini 

Prefeito 	 Valdomiro Caprini 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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co F:reooe,ro do Contrata - a) Do Po,nda'raolo Leqo) - Leio 666653 	Soe. 65 Os controlos 

oas 005 50 1(00 COSaS Is P01 esta leipodendo se 	alterados, coce as devidas; 0008581 	39 

o'osa II - por acordo das soles 	d 	para restabelecer o 'elação golas 00005 pactuaram 
iescsl'o°eele oiro os 8500130$ do co'eXa:ado e a reo 3açdo 03 ad'oessneçdo para a justa 
remoseeaÇAt da alua seooço ou 100eieçlmeslc, ob-eoounlo a nta'suleolçgo do e,0uait'io ecnoto'rico. 
Tnaoceieo ,rçial 00 contraio na fcpdlesr do sobrevirem talos o000esesoes ou pe000ioeio porém de 
onee7uênuas iscatcodáae1's re)artadooes ou .ei'edl0aos ea eoec.uç8c do ajustado. no ainda,  

caso oe força reoouo caso 150j4o 00 fato dopenopo configurando loca ocooAonica oa'aao,da,Ana e 
eoDacortoa)ual' - Decoelo olor opa) e' 432007 'dai 10'- Durante o og9o,oa da Aos 08 139030 d 
preço os preços serão Caos e oeeassIave,, eeceso na lopotese p'eosoa na o ,ea 'd do eciso 11 do 
00 5500 lei ri' S 666153 devidamente C0Op 0,000 Ou quando os oneços pra'0cadcs no oneec040 
sofrerem eediçao 00081000000580 ou erlolade eespossasel 00700cal os totneceotores registrados 
paio 7090100' 000000000 e 0030' sala de 'so(otio do ateços' O) Do jurisprudência: 'Ucea,Oo - 
Rcaiutoo de poços - Monunnç3o do Equdb'o e00000'r ,co,° naoCcieO - 315s0l.00dc 	600rOo 
poe,ts90 legai 	00558108) enole-se o roapes'e da preços como Içoero de prosel-,açOo do aqolibno 
entre 0500CargOSs000ltados polo par°oc,u)ae e 	co'eespcl'deo'le rono,solaçSo' )TJ.SC. 20  CAso, Da 
PobI 	W. Cou) oro MS o 2004.024508-1 Rs(a',a Lua Coza' Modo to, 	009 22 02 2305) e) Da 
Conclusão CornuIsaoor detidamente os docutsenos (00000 de coi'o'as) que '0$10 15100 Dedico 
de eddvo aeedcase doe 1 Por soa vez tendo a Doasdo oe LiotaçOes analisado as notas 'soas 
pertinentes 305 00,05 300dutss obeto lo pedido de atiro 	o mesmo co'rpoosa Oelerosenlo 
re1000aemsnIé aos sequinfesdens. se modo a teslabaieoer O 	iorO eooe010oco Anainceiro;racitil 50 

1100)-ato  
ole 000s'e0.OiO Y0 seu ,ou,co 000070 os_au 

e,,  
ffffj 

la, 	'0/305 
005 	6133400 
e- 

au 14 ..l (0140 aI 

Caustila Sotjto'da - Da JusSlscaoua 1- O aliso 'co) cio 50 prc-ços podo ou ocaloaoo pos ter, 
anspa o legal ao. 55, li O Ia Lei ri' 8.6%% e AI. V do Decreto Moo 	polo' 432M7) 	conOalua) 
30370015 consoante se sê da As da Regsoo da Preços' 	1002021 	)) - Os'oo,usles ob0olo 00 
defso'n'erto visam eeslabeleceo o 'oIOçdo que os panas pactuaram racoalcnasa 50e os encargos do 
coei-alado e a 'et'bu çào os ade'.nsneças pia assoa cores, eoa.çdo do fosoesenerto obaçSoar'do a 
rsaeoteoeçdo do equilíbrio econômico Anances'o inicial do contrato 	III 	Existe d,s000,bild000 
oeçae58oiasa 0010  141 ter 	conforme rlocrsaçdo prestada pelo Departamento de Contabilidade 
Cláusula Tetooe 	-Do Valo' 	( - O odol da ata de 'çs6o de preços poeta tcqoeonsde RS 
4 7047 28 Dezossole rol ~.P.ritoti, e quarenta 	sete re040eor'iee odc ce0100e) passarâ ano, 
89 09O9O28Dezeniooe'ril noventa reais eosntee oito centavos i oueoeola,,doassoo valor de 65 

243.00 íUm 'ii d zeo-tos e quarenta o três oeas 	Macópoiis '600 Feueoeo'o 482022 Moo 51048 
Yaeoç,olis 	Mato Eduardo 	opos Paulel- °reiseo Municipal,  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
070 DO sEu/serRo so 700005 l. 0503122- ees000 e,,,,o54I 1105,0022 - crOse'.a,u, eo'o'poo 00 
0,oa0 'anosa CisisOor, OALDOM000 0*05151 SILO, o'OO 202351000-02 05.O ,es.a, ' aa osço's 

titu~al oe Obres. Vsnáo * urbanismo Vol ivWI esbr,,a00 R$ JB 000.00 P-0 C, 10 02 2022 a 

MUNICíPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

" 

AVISO PC LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICOS -  1112.022- PROCESSO LICITATÕRIO 61' 1410,022 
OASO5: 987509 

EXCLLSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

TOPO MENOR PREÇO POR ITEM 

O Moo p0 as Ç:eoodn,o Escoas do Porosa, avisa 505 cro'ossaaos go r,-a iea/s,oal '005$30 00 
o1e50103022,0s05:355 na Sala  OeLIeea000s,  imo  áP.,çoGo,úlcoVa,ga,,ar  Centro CetoASsd,o 
- PIO ra oldoOdodo da Pregão -os loiona F/el'Os,ca, alraeõs da plata0oora do 
COMPR,0000VCRNA',sCr,TAIS 0:0005 do soa ) A: .'u'l'/'.co'!p e.sioono'llolnuelao,goo,p O 0030 
lei, ruo alteia AqaixiçO.. Os e,ala,lals da .Io.iloaçlo o/lela.peol.ç3as .e.gorasça. Catei ali. 
da gari. pala Soa aa asaosdacaato aS.oe.tsoa Municipal de Obras pelo pocas de 12 )dcaal 
maaes.05s Quantidades a.speoolioaçO.s enae,0100adas os 0.1,15 aa 6.0,0800/a acaso 1' do 
ad/sai." nos q/'.onIdadeseespac,l 0000,5 neno.'ooalos 'o Termo lo R&aI3,oa 

Qj Oeoe,I,saii, a/usosP~90 car o~oi 01,000,14 ora,',, palas eoaoo ,ças elsloAoc'o,s 

anal ioreoe.eoo,3rIcne/ono.o.pr  gau.b. PA- 15 	 1/aio tela000s 
(4e)3252.8001 

Cu,o)0,,'Ja,Orssres,çuaeo:.22 

LOÇIA JACINTA PREUSS TONIAL 

MUNICIPIO DE CLEVELAeaDIA 

DECRETO N'4912022 

Dispo, sobra Ponto Faciolrar/uo a da colo,,. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA RAFAELA MARTINS LO5I, no 

uso das atr05oçOeo lênalt, poeostes no rol 03, coisa IV da lei Orgdcica Munc,ipal, 

DECRETA 

Ice, e' 1001, e00000lonilo podo Oaoolledoa dias ooiosrsçr.os 
0/0100,5 50 MisoAo,o 150 C/o3009sd/IIIPR, 005 dia, 20102/2022 sngios'Irs'f000) 
010312022 (taoça-O.iea( a 02.15302022 guelra - feita) eco alude do pe"adc Oeoa,eeoa) 
o quarta - feira d. rui 

Parágrafo 60100: A mead/e, lodoue, e90 aboaoogaro seniço, 
Que pce soa 0,00,834 olc parrr/talfl puta/saçdo tais osono. Defesa Cri 

P00010 Al500jooeorto eaooioipa) do Saúde. Unidade Sento-o/a os al5010leola oa 
enSslrato,0N /'opaoos pUleuca. 00/01,01 CaS 05151 cc000 aoar.Icseserviço 3d See,ototia 
Moio.ç:pal do Saade. 

les, 2' P510 Oacoero e'l'o crI vigor o, data de soe pob/sceçoo l000g001Io.so as 

nlsprs/çAas Rni sanIOso. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL SE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARARA, EM ODE FEVEREIRO 012022, 

RAPAELA MARTINS LOSI 
Pi, tifItila Municipal 

'11010 17111 In. ole' po.Us/au 

DECRETO N* 04112022 

DECRETA sI0000Ao DE CeacRoEsciu ocoiooa 

ESTIAGEM 100 5S0NICIP5O 00 CLE0OI.Á000Ia 

PREFEITA MUNICIPAL SE c000105NDIa 0.SFOEI,u 01007/50 LOSI ou 

CONSIDERANDO os deres, --dos. no ártica. r^cipai. va aç-K.fl u. —o n,-.god. 

CONSIDERANDO 0/0 etc ,loOi,de dela s:luaç90 se 05,0901n. sslso oo'oOIoraaa,s 

61000, suaolOe000le o. 1o1a050 e p0040çsoag000aa amole, 50 abaN'ol,macto as api, da 50000çOc 

CO5SPDEMOe000 rL,00S, '51/dias lobo lala Oaa,I,os la AqrorsjO,,oa 40 l.'ooaaos.o lada 

aos retos 00015*0,5 leu, rsozqom na sgoeiaSao 0000 

CONSIDERANDO. cada o Daoielo Esl.d,oel,. 10 002. 811,/da —,  30 122021pslt, Ooaeo,o 

00 Esluaa ao eao.ra daola,.oelo e:ruaçso de ,e1,lgaoa, nos 01485 aos 00004005 

ao ,oL4co ~estiagem  :ra 110:, aea0000oocr, a C,oaRoauOoD,asOasa de Sss.aslres CO0RrJ0CI 

DECRETA 

Art. 1' S':aoçso co eeloO'doo,, 000100 el/euco, 'lO '-'/1000 02 CA's/as.uaepda,oas 

aol. o' Autoolose, a oosn/ , uaçlc da lados os o.g5o5 0.0150.4 pua. s,,.a,ao 08S .o0ze o. 

050051a 	 de-iiitim. 	 /10508 doolelo, roe000açso ao 01,40,, e '5110115'no051. 

0l1.01 Aula-aos, a oo.00-Eaçaode 50500:ae,c, oa'a  'elceça as ações de ,e,ac/s/o ao de500r,a 

e lealeaçuo do oodno,la, 10030101 .ueulo.o,,ol epoeia0040  c'eI,sla, 

Art. 4' Coe" base ro 'SISO (PIo .n.go 20.0, L. o O 506. aa I W3. San o'et,'aodas 'estnOes 

010455 na /e, Ia Rsepo'eaedaeda Oxcal li a. Cn.'taae'e'da, o 001.0.2800). Noso O'spaos.000s de 

Ioaauao 05 0000,0.5 51 ai,a'slç,o cc belos. p'es,aoOo de 500505 a 00018 aaa00000s ao 

solianlairoolo de s.r,,auao a. enosa501/000aasllsaçaol dsR'oenal.osd,aa.aaOao assoes Suo 3105011' 

mrraoaçoes 50001 ooeouieas o e'escaoaa '0 00100 mlea,so da 180 (coso 8 020010: O,S 

0000000o5:0005 :dsdaO,pR,s 0000300$, caso, da'oaclo'.uaçaoocdnsosoa oaasaoapl ,alaaocaaa.o 

AO. 

 S. 

 05 'nadOOss a'. 100lodas pala 0805000 d,cselc 1/lo s,,1oeo,ns005 0500 s.000la 

0000' P'pl,soddo..S ,oad0510e 85/01.5500 .,aa1nel.00roaoaaaeaeao 

005 0100oam0500s San 05I50 58000 551I000S 101100  0elsa 00,3103150800 ao 

Art. 5' E.,. 1000eI000t'a sao r5,a o. 0024o508 poAuaaçs5s r30esonla rsO/i "ao ds 10 

/ect05000005ldlaa. 000s.'Odo ,50-1 00 ,,'02U'2? e,, 00005:5045101701.800 

SaBINA 1130 7040abeta 'aueaCleal. DL CLAtIOO,,A'ap/u. 101.50-3 P0 POROsA  EM 0000 

11CVEREIRO 012022 

RAPAELA MOJOT15S LOto 

—LFEITA MUNICIPAL. 

Município de Ilapej.ra D'Oeste 
Á integra o,-encontra N ão sAl: hPapsLasasss- .diosriasossssio ipsIeornIar/uslp. 

DECRETO N'02512022 
DATA: 59.02.2922 
SÚMULA: I/soo,0000 Oe,p (loiRo l'ree,i , rha ole Aoiloo, n,omhro aIo (res,eIto.o 110101:10 

I'ORl','sRIA 78' $79702022 
53/bOA: 88.02.2922 
5úm,5,, Exonera  Senhora Luo'ians Pereira ole Cruz. 
PORTARIA Y ' 17981202Z 
DATA: 50.02.2522 
Sosisos, lo: Esanoo,s o 50116,0:, ldo/ioolli COsI/co Es,, 

PORTARIA 76' 5799 121022 

I)'u'OA: 18.11221122  

MUNICÍPIO DE CLE VELANIJIA 
.... ---'--'- PORTAL 00 SUDOESTE 

PepaOe1AbcVao4a,,e',7l.Cae,ornCed,sA,38,p.eoi.á 
Co POSISIT'. 01, CEP. e55SO400. For00Eaa. /0481 3252.Nano 

EXTRATO DO 1' (PRIMEIRO1 TERMO 
ADOTIVO AO CONTRATO PARTICULAR DE 
EMPREITADA, DO TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL, 06'. 0813120, DE 26108/2021, 
PROVENIENTE DA TOMADADE PREÇOS 
W. 005/21, DE 17/08/2021, CONFORME 
ABAIXO DESCRITO. 

PARTES'. SPuOiclpid de Clcscloodiss c A. A. Santos lis-Ou Veda Elrgo,rhouo,o. 
VE 

OBJETO: )'norroguçoo de prazo e vigência do contrato. 

PRAZO ADICIONAL: 60 101195044,) dias. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: De 5610212022 a 0615 0 12522 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Do 0910913021 o 00/0612022. 

FORO: Cç.IÇVF,LANI)IÂ - ES. 

DATA DA ASSINATURA: 1 610212022. 

C(eaeldndla. 17 de fevereiro de 2022. 

RAFAELA MARTINS LOBI 
Prefeita TMonioip.I 

MUeOICIPIO PE CLEVELANDIA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N' 062023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA RAPAELA MARTINS LOSO. d0 ose Loas 

atribuições legais 0100510000 art. 43. locico IVOO LeI O'gSo:i.a 01003010,1, 
RESOLVE: 

Ae, 7 , -  F'aa 00010ado a ssraooc 0000115,) MAURICIO AUGUSTO 5CHREINER noal000l 0' 
0436 -8. na', Oos0010,nloa- os f::oÇSns do Soa,ot000 EscoA 'o Escoro M:idenp 	 ou o: P'oon sisa 

OaAa Ana BonIoO.oi 0000 sorgo Soasona 0.4010,10 samu,o:s. 

laS. 2' Esta Portara coa ao, 01500 00 date do 5100 plOhOOSÇdOl. revogando 9 Palraria o 
51 2022 em elrl'Ooo. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÀNDIA. ESTACO 00 PARANA EM 17 
DE FEVEREIRO DE 3022, 

RAFAELA MARTINS LOS) 
P,alslta M00000Ipal 

MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

1 
 

C. P051.1 II'. dl, CEP, 55b30.003. For,s:F,,' 048) 32525360 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'. 0212022 

PROCESSO W. 00512022 

Despacho da Senhora Prefeita eoloo,c:pal. 

Em lace a informação Prestada pelo Departamento ContábI, at ravés do 
of icio Sob o'. 51712022 de 15:0212022. quando A existência de dotação 
orçamentaria. para fazer frente à obrigação decorrente da contrafação 
000eor)ada no Termo de Referência em anexo. e levando cm canoa a 
legalidade do ato, exteriorizada através do respectivo perecer jurídico 00 

3712022. datado de 17(02(2022. que declarou :nexigioel de licitação o 
contratação sob análise. coce fulcro no artigo 25. 5050 1 o )) da Lei o'. 
8.666193, de 21(06(0993 RATIFICO a contratação da empossa denominada 
IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LIDA. pessoa jurídica de direto 
7013010, i nscrita n a CNPJ/MF sob o'. 67,393,18110007.34. estabelecida na 
Rua Ilolal. o' AO. sala 705. CondamiRla Centro Empresarial Toquar:, 03 
Cidade de São José dos Campos Estado de São Paulo, por interméd i o de 
processo de :riexg:h:l:dade do lic itação, usando O Aquisição de 
Licenciamento anual do oco de Sofemare de mapeae000fn (ESRI , AecGlS) e 
oapaoitaçdo com cursos da platalonen, AecGlsimageen para melhor atender 
aos projetos educativos da Instituição, com benefícios diretos e Indiretos 
para a comuo Idade académica e muniolpes de ClcoelãndAi e região ,  
agilizaodo determinadas demandas necessitarias para fios d atendimento a 
Faculdade 

Municipal 
 do Educação o Mole Ambiente (FAMA), polo valor global 

de 0$. 14,270,78 (quatorze rol. oloze000s e soto lita reais 00010010 e 0:10 
cootaaos(, pelo período de 12 (doze) meses. 

JUSTIFICATIVA: AI. 25. Ê 1000,9/aol a 100/loção quando houve, /no:olo):dado de 

competição. em especial. 

- para aquisição de materiais, equipamentos. ou gêneros que só possam se 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. vedado a 
preferência do manco, devendo a colorpnoaaçOo do exclusividade ser fooa 0)00000 

de atestado fornecido polo 01030 de 01,915100  do comercio do local erro que se 

realizaria o t:citaçdo ou a obra ou o serviço. polo Sindicato. Federação O'. 

Confederação F°atrooal, ou. anda, pelas entidades equivalentes. 

Publiçue -se. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO 01 509 SUCESSO DO SOL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO 08 REVOGAÇÃO LICITAÇÃO 

peEoÀo ELETRÔNICO N° 5412022 

REGISTRO DE PREÇOS N- 0212022 

OAsS: 080879 

O Município de Bom Sucesso do Sul/PR. Comunica que crer a/ludo de 110119800/a entre 

o editar e o sistema do compeascet referente ,is Pregão 11e0,ónoa n 0  )(412022 do ripo 

MENOR PREÇO POR LOTE, destinado 00 REGISTRO oc PREÇOS poro loOros 

e000I'Jauaqu'o'cOos de '0/1 00001.1 para dAtrlou:Çao gratuita pora os alunos  das escolas 

municipa is cootoorne quantidades. espou.l0o.açbesecond ições le500tas 00 Te'1100 010 

RoOreS'ooIa constante do aoo,o 1, sonO teto a REVOGAÇÃO Ia mesmo via sistema e 

também publicado 0010010000. 

Bom Ouarsso do Sul, 10 de fevere i ro 00 2022. 

P01500 de Oliveira 
Prefeito em e.e,cic;o 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N°. 7.837, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

DECRETO N°. 7.837, de 18 de fevereiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o disposto no art. 232 da Lei 
Complementar Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, 
DECRETA 
Art. 1°. Fica declarado ponto facultativo aos servidores das 
repartições públicas do Município de Coronel Vivida, no dia 
01/03/2022 (terça-feira) Carnaval, retornado as atividades no dia 
02/03/2022 (quarta-feira) à partir das 13h00min. 
Parágrafo único. Os atendimentos de urgência e emergência na área 
da Saúde, serão realizados na Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
24 Horas. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2022, 133° da República 
e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:F 1 27090E 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N°. 7.839, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 

DECRETO N". 7.839, de 18 de fevereiro de 2022. 

Exonera, a pedido, Servidora Municipal pertencente 
ao regime jurídico Estatutário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere "o" do Inciso 1 
do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 056/2020 de 27/04/2020 e Lei Complementar 
no . 057/2020 de 27/04/2020, DECRETA: 
Art. V. Fica exonerada, a pedido da interessada, conforme 
requerimento protocolado sob n°. 418/2022, ocupante do cargo de 
Professor Municipal, JULIANA SCHENATO, portadora da Carteira 
de Identidade RG n°. 5.855.082-5 SSP/PR, a partir de 11 (onze) de 
fevereiro de 2022. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data da exoneração, revogada as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2022, 133° da República 
e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 	"~N2~é 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:53 121968 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N°. 7.840, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

DECRETO N°. 7.840, de 18 de fevereiro de 2022. 

Exonera, a pedido, Servidora Municipal pertencente 
ao regime jurídico Estatutário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere "o" do Inciso 1 
do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 056/2020 de 27/04/2020 e Lei Complementar 
no . 057/2020 de 27/0412020, DECRETA: 
Art. 10.  Fica exonerada, a pedido da interessada, conforme 
requerimento protocolado sob n°. 391/2022, ocupante do cargo de 
Professor Municipal, NEURA APARECIDA VERDI, portadora da 
Carteira de Identidade RG n°. 6.341.779-3 SSP/PR, a partir de 14 
(quatorze) de fevereiro de 2022. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. Y .  Este Decreto entra em vigor na data de publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data da exoneração, revogada as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2022, 133° da República 
e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:F7FCBF3D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2022 - Pregão Presencial 
no  06/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
VALDOMIRO CAPR[NT, CNPJ n° 06.121.269/0001-02. Objeto: 
registro de preços para futuras e eventuais aquisições de grades para 
boca de lobo destinada para atividades da Secretária Municipal de 
Obras, Viação e Urbanismo. Valor total estimado R$ 38.000,00. 
Prazo: de 10.02.2022 a 09.02.2023. 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2022. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:47A4BDE4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO PRESENCIAL 

N' 07/2022 

CONVOCAÇÃO 
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